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MEMORANDO FINANCEIRO Nº  / 2024 

 
Interessado: 

 
Clube Social Cordeirense - CSC 

 
DATA:  21/03/2024 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COTAÇÃO DE SEGURO 

 
          Senhor Presidente,   

 

 

Em atenção ao tema em fulcro, sirvo-me do presente para verificar a existência de dotação 

orçamentária junto a tesouraria do CSC, caso sim, pedimos a gentileza de autorizar a abertura de 

processo referente ao objeto acima, conforme requisição em anexo, para atender demanda de nossa 

associação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

___________________________ 

Assinatura 
 

NUBIA DE A. COELHO 
ESCRITURÁRIA 

 
________ / ________ / ________  
 
Existe dotação SIM               NÃO  
 
Rodrigo Mazzo Almada Hermsdorff 
1º Tesoureiro do CSC 

   

 
 
 
 
 
 
Assinatura 

 
________ / ________ / ________  
 
Autorizado 
 
Billygraham P. de Mendonça  
Presidente do CSC 
 

 
 
 
 
Assinatura 
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REQUISIÇÃO - MEMORANDO Nº           / 2024 
 

Unidade Requisitante: Secretaria do CSC 
 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO (COBERTURA) LIM. DE INDENIZAÇÃO (R$)

01 VALOR EM RISCO DECLARADO 1.000.000,00                                                                                           

02 INCENDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E QUEDA DE AERONAVE 1.000.000,00                                                                                           

03 ALAGAMENTO 30.000,00                                                                                                 

04 DANOS ELÉTRICOS 50.000,00                                                                                                 

05 TUMULTOS 100.000,00                                                                                               

06 EQUIP. ELETRONICO - SUBTRAÇÃO 20.000,00                                                                                                 

07 QUEBRA DE VIDROS 10.000,00                                                                                                 

08 RESPONSABILIDADE CIVIL 300.000,00                                                                                               

09 RC EMPREGADOR 100.000,00                                                                                               

10 DANOS MORAIS 100.000,00                                                                                               

01 VALOR EM RISCO DECLARADO  - 

02 INCENDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E QUEDA DE AERONAVE  - 

03 ALAGAMENTO  20% das indenizações com mínimo de R$ 5.000,00 

04 DANOS ELÉTRICOS  15% das indenizações minimo de R$ 2.000,00 

05 TUMULTOS  Não há 

06 EQUIP. ELETRONICO - SUBTRAÇÃO  10% das indenizações minimo de R$ 1.500,00 

07 QUEBRA DE VIDROS  15% das indenizações minimo de R$ 400,00 

08 RESPONSABILIDADE CIVIL  10% das indenizações minimo de R$ 500,00 

09 RC EMPREGADOR  10% das indenizações minimo de R$ 500,00 

10 DANOS MORAIS  10% das indenizações minimo de R$ 500,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO (COBERTURA) LIM. DE INDENIZAÇÃO (R$)

01 VALOR EM RISCO DECLARADO 2.000.000,00                                                                                           

02 INCENDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E QUEDA DE AERONAVE                                                                                             2.000.000,00 

03 DANOS ELÉTRICOS 50.000,00                                                                                                 

04 TUMULTOS                                                                                                 100.000,00 

05 EQUIP. ELETRONICO - SUBTRAÇÃO 50.000,00                                                                                                 

06 QUEBRA DE VIDROS                                                                                                   10.000,00 

07 SUBTRAÇÃO DE BENS 25.000,00                                                                                                 

08 VENDAVAL                                                                                                 100.000,00 

09 RESPONSABILIDADE CIVIL 500.000,00                                                                                               

10 RC EMPREGADOR                                                                                                 150.000,00 

11 DANOS MORAIS 100.000,00                                                                                               

01 VALOR EM RISCO DECLARADO  - 

02 INCENDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E QUEDA DE AERONAVE  - 

03 DANOS ELÉTRICOS  15% das indenizações com mínimo de R$ 2.000,00 

04 TUMULTOS  Não há 

05 EQUIP. ELETRONICO - SUBTRAÇÃO  10% das indenizações minimo de R$ 1.500,00 

06 QUEBRA DE VIDROS  10% das indenizações minimo de R$ 400,00 

07 SUBTRAÇÃO DE BENS  5% das indenizações minimo de R$ 500,00 

08 VENDAVAL  15% das indenizações minimo de R$ 2.000,00 

09 RESPONSABILIDADE CIVIL  10% das indenizações minimo de R$ 500,00 

10 RC EMPREGADOR  10% das indenizações minimo de R$ 500,00 

11 DANOS MORAIS  10% das indenizações minimo de R$ 500,00 

FRANQUIAS

COBERTURAS CONTRATADAS

LOCAL 2: Rua Wagner Vieitas, 558, Bairro Santa Teresa, Cordeiro/RJ, CEP 28540-000

FRANQUIAS

LOCAL 1: Rua Doutor Adir Pinto Vahia de Abreu, 226, Bairro Centro, Cordeiro/RJ, CEP 28540-000

COBERTURAS CONTRATADAS

 
 
___________________________                             ___________________________                             ___________________________ 

  Assinatura                                                             Assinatura                                                             Assinatura 
 NUBIA DE A. COELHO                                                    Rodrigo Mazzo Almada Hermsdorff                 Billygraham P. de Mendonça  
        ESCRITURÁRIA                                                          1º Tesoureiro do CSC                                          Presidente do CSC 


